
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PR-RJ Nº 1.604, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Vide Portaria PRRJ nº 59, de 12 de janeiro de 2017.

Designa os Procuradores da República CÍNTIA MELO DAMASCENO e 
LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA para realizarem itinerância 
na PRM/Itaperuna nos períodos de 09 a 13 e de 16 a 20 de janeiro de 2017.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, tendo em

vista as férias do Procurador da República CLÁUDIO MÁRCIO DE CARVALHO CHEQUER no

período de 09 a 28 de janeiro de 2017 e considerando a indeclinável necessidade de continuidade na

atuação  institucional  do  Parquet  Federal  em primeira  instância,  na  área  de  Jurisdição  da  Vara

Federal do Município de Itaperuna bem como o disposto no parágrafo 2º, artigo 23 da  Portaria

PGR/MPU/Nº 041 de 25 de junho de 2014, que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens,

resolve:

Art.  1º   Designar  os  Procuradores  da  República  abaixo  relacionados  para  terem

exercício na PRM/Itaperuna, nos períodos a seguir indicados:

PROCURADORES PERÍODO 

CÍNTIA MELO DAMASCENO
09 a 13/01/2017

LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA
16 a 20/01/2017

Parágrafo  único.  No  período  em  que  os  referidos  Procuradores  da  República

estiverem em exercício na PRM/Itaperuna terão seus feitos distribuídos em conformidade com as

portarias em vigor nas respectivas áreas de atuação e de lotação.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20412/Portaria%20PGR-MPU%20n%C2%BA%2041-2014%20-%20Di%C3%A1rias%20e%20Passagens.pdf?sequence=7&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/20412/Portaria%20PGR-MPU%20n%C2%BA%2041-2014%20-%20Di%C3%A1rias%20e%20Passagens.pdf?sequence=7&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/99623/PT_PRRJ_2017_218.pdf?sequence=1&isAllowed=y


Art. 2º  Ficará a cargo do Procurador(a) designado(a), providenciar a sua substituição

nas audiências referentes à Vara onde oficia que coincidirem com o seu período de atuação na

PRM/Itaperuna, conforme o disposto nas portarias em vigor.

Art. 3º  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ PINEL DIAS
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